
Leis
LEI Nº 12.406, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de lei nº 613/2004, dos Deputados
Hamilton Pereira - PT e José Zico Prado - PT)

Altera a Lei nº 5.659, de 28 de abril de
1987, que criou a Estação Ecológica da
Juréia-Itatins, exclui, reclassifica e incorpora
áreas que especifica, institui o Mosaico de
Unidades de Conservação da Juréia-Itatins,
regulamenta ocupações e dá outras provi-
dências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam excluídas dos limites da Estação

Ecológica da Juréia-Itatins, criada pela Lei nº 5.649, de
28 de abril de 1987, e reclassificadas na seguinte con-
formidade, as áreas abaixo elencadas:

I - a conhecida por Despraiado, situada no Municí-
pio de Iguape, que passa a constituir uma nova unida-
de de conservação, ficando reclassificada como Reser-
va de Desenvolvimento Sustentável - RDS, passando a
denominar-se RDS do Despraiado, cuja área e seus
limites seguem descritos no Anexo I;

II - as conhecidas por Tocaia/Caramborê, Morro do
Itu, Parnapuã/Praia Brava, Guarauzinho, Barro Branco,
Teteqüera, estas situadas no Município de Peruíbe, e
Itinguçu e Itinguinha, situadas no Município de Iguape,
cujas áreas, acrescidas da parte de mar costeiro, pas-
sam a constituir uma nova unidade de conservação,
que fica reclassificada como Parque Estadual, passan-
do a denominar-se Parque Estadual do Itinguçu, cuja
área e seus limites seguem descritos no Anexo II;

III - a situada junto à praia da Juréia, no Município
de Iguape, acrescida de parte do mar costeiro, passa a
constituir uma nova unidade de conservação, que fica
reclassificada como Parque Estadual, passando a deno-
minar-se Parque Estadual do Prelado, cuja área e seus
limites seguem descritos no Anexo II-A;

IV - a conhecida por Vila Barra do Una, acrescida
da parte de mar costeiro e parte do Rio Una, situada
no Município de Peruíbe, que passa a constituir uma
nova unidade de conservação, ficando reclassificada
como Reserva de Desenvolvimento Sustentável, pas-
sando a denominar-se RDS da Barra do Una, cuja área
e seus limites seguem descritos no Anexo III.

Parágrafo único - As áreas denominadas Itinguçu e
Barro Branco, referidas no inciso II deste artigo e inte-
grantes do Parque Estadual do Itinguçu, passam a
constituir “zonas especiais de interesse ecoturístico”,
cujos trabalhos e atividades nelas desenvolvidas serão
desempenhados prioritariamente por moradores resi-
dentes no Mosaico de Áreas Protegidas, instituído pelo
artigo 11 desta lei.

Artigo 2º - Fica excluída dos limites da Estação
Ecológica da Juréia-Itatins, a área situada ao norte da
unidade de conservação, localizada no Município de
Miracatu, cujos limites seguem descritos no Anexo IV.

Artigo 3º - Passam a incorporar os limites da Esta-
ção Ecológica da Juréia-Itatins as áreas que compõem
a atual Estação Ecológica dos Banhados de Iguape,
criada pelo Decreto nº 50.664, de 30 de março de
2006.

Parágrafo único - A nova configuração da Estação
Ecológica da Juréia-Itatins, considerando as áreas
excluídas referidas nos artigos 1º e 2º, assim como as
incorporadas referidas no “caput” deste artigo, passa
a ter a área e seus limites descritos no Anexo V.

Artigo 4º - Os Planos de Manejo das Reservas de
Desenvolvimento Sustentável do Despraiado e da Barra
do Una atenderão aos requisitos do artigo 27 e seus
parágrafos da Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, garantida a partici-
pação das populações de cada área e dos organismos
de representação dos moradores da Juréia, e levarão
em consideração as condições e necessidades de forma
a garantir a sustentabilidade do modo de vida das
populações residentes.

Artigo 5º - As Reservas de Desenvolvimento Susten-
tável do Despraiado e da Barra do Una são áreas de
domínio público, cuja posse e uso serão reguladas por
contratos de concessão de direito real de uso e termos
de compromisso, firmados entre o Estado e os ocupan-
tes, nos termos do artigo 23 e parágrafos da Lei federal
nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - SNUC, e artigo 13 do
Decreto federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Artigo 6º - Aos ocupantes da Estação Ecológica da
Juréia-Itatins e dos Parques Estaduais do Itinguçu e do
Prelado, poderá a Fazenda Pública Estadual outorgar
Termo de Permissão de Uso, a título precário.

Artigo 7º - Para efeito do disposto no artigo ante-
rior desta lei, os Termos de Permissão de Uso não
excederão à área de 10 (dez) hectares, e seus ocupan-
tes deverão preencher os seguintes requisitos mínimos:

I - estejam incluídos no cadastro previsto no artigo
1º, do Decreto nº 32.412, de 1º de outubro de 1990, ou
sejam sucessores daqueles;

II - tenham morada habitual na área ou nela man-
tenham ocupação efetiva;

III - dediquem-se à cultura de subsistência, presta-
ção de serviços ou outras atividades previstas no plano
de manejo da respectiva unidade de conservação.

§ 1º - Aos ocupantes, moradores das áreas incor-
poradas à Estação Ecológica da Juréia-Itatins pelo arti-
go 3º, poderão ser outorgados Termos de Permissão de
Uso, a título precário, de que trata o artigo 6º, desde
que comprovem posse na área pelo período mínimo de
5 (cinco) anos anteriores à data da promulgação da
presente lei, sem prejuízo do cumprimento dos requisi-
tos estabelecidos no “caput” deste artigo e em seus
incisos II e III.

§ 2º - Os Termos de Permissão de Uso referidos no
artigo 6º desta lei deverão conter as seguintes cláusu-
las obrigatórias, sob condição resolutiva:

1. de proibição de transferência a qualquer título,
no todo ou em parte, da posse da área;

2. observância das restrições do Código Florestal e
demais legislação federal e estadual relativas ao meio
ambiente, bem como as normas do plano de manejo
da unidade de conservação.

Artigo 8º - Aos ocupantes a que se refere o artigo
5º desta lei, será concedida a opção de deixarem a
área, ficando assegurada pelo Poder Público Estadual a
prévia indenização das benfeitorias.

Parágrafo único - A prévia indenização das benfei-
torias fica também assegurada aos ocupantes a que se
refere o artigo 6º, em caso de rescisão do Termo de
Permissão de Uso outorgado a título precário.

Artigo 9º - A trilha utilizada pelos romeiros do
“Bom Jesus de Iguape”, também conhecida por “Cor-
reio”, “Trilha” ou “Caminho do Imperador” ou “Trilha
do Telégrafo”, no trecho compreendido entre a Vila
Barra do Una e a Vila do Prelado, assim como a trilha
do “Alto da Boa Vista”, no Despraiado, passam a ser
consideradas como “áreas de interesse especial para
fins educativos e culturais”, estando sua utilização
sujeita ao disposto no Plano de Manejo da Estação
Ecológica da Juréia-Itatins.

Artigo 10 - Ficam criados os Refúgios Estaduais de
Vida Silvestre nas áreas das ilhas marítimas do Abrigo
ou Guaraú e Guararitama, cujos limites estão descritos
nos Anexos VI e VII.

Artigo 11 - Fica instituído o Mosaico de Unidades
de Conservação da Juréia-Itatins, constituído pela Esta-
ção Ecológica da Juréia-Itatins, Parque Estadual do
Itinguçu, Parque Estadual do Prelado, Reservas de
Desenvolvimento Sustentável - RDS do Despraiado,
Reserva de Desenvolvimento Sustentável - RDS da
Barra do Una e Refúgios Estaduais de Vida Silvestre
das ilhas do Abrigo ou Guaraú e Guararitama.

Parágrafo único - O Mosaico de que trata o
“caput” deste artigo será administrado pela Secretaria
do Meio Ambiente, disporá de um conselho com cará-
ter consultivo, nos termos do artigo 9º do Decreto
federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e terá ges-
tão integrada e participativa, considerando-se os seus
distintos objetivos de conservação, de forma a compa-
tibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da
sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no
contexto regional, conforme disposto no artigo 26 da
Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - SNUC.

Artigo 12 - O Poder Público Estadual providenciará o
levantamento e demarcação das áreas de que tratam os
artigos 1º e 3º desta lei, e elaborará planta e memorial
descritivo de cada uma delas, assim como o cadastro e
rol das ocupações existentes, além de planta e memorial
descritivo das ocupações individuais, para efeito, inclusi-
ve, do disposto nos artigos 5º e 6º desta lei.

Parágrafo único - Ficam garantidos os acessos às
moradias regulares existentes no interior do Mosaico,
nos termos desta lei, obedecidas as regras estabeleci-
das no plano de manejo.

Artigo 13 - Os Planos de Manejo das unidades com-
ponentes do Mosaico de Unidades de Conservação da
Juréia-Itatins deverão ser concluídos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias após a promulgação desta lei.

Artigo 14 - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento da Secretaria do Meio Ambien-
te, ficando o Poder Executivo Estadual autorizado a

promover, se necessário, a abertura de créditos adicio-
nais suplementares.

Artigo 15 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Fica o Estado autorizado a desenvolver

estudos para a criação de reserva de desenvolvimento
sustentável da área situada na margem esquerda do
Rio Una da Aldeia, contígua ao Banhado Grande,
situada no 22º Perímetro de Iguape, levando-se em
consideração as ocupações ali existentes, cuja área e
limites estão descritos no Anexo VIII desta lei.

Parágrafo único - Os estudos deverão estar con-
cluídos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias conta-
dos da promulgação desta lei, e sendo a conclusão
pela criação da unidade de conservação, esta passará
a integrar o Mosaico de Unidades de Conservação da
Juréia-Itatins, de que trata o artigo 11 desta lei.

Artigo 2º - O Poder Público Estadual prosseguirá
nos processos de desapropriação das áreas particulares
inseridas na Estação Ecológica da Juréia-Itatins, con-
forme descritas no artigo 2º da Lei nº 5.649, de 28 de
abril de 1987, até seu termo.

Artigo 3º - As áreas de domínio particular apuradas
e inseridas nos perímetros incorporados à Estação Eco-
lógica da Juréia-Itatins nos termos do artigo 3º desta
lei, serão declaradas de utilidade pública para fins de
desapropriação amigável ou judicial, caso a caso, nos
termos do artigo 3º do Decreto nº 50.664, de 30 de
março de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de
2006.

CLÁUDIO LEMBO
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12

de dezembro de 2006.
Anexo I: RDS do Despraiado
Memorial descritivo RDS do Despraiado:
Inicia-se no ponto 1, de coordenadas 266558 e

7304174, situado na Estrada do Despraiado, no divisor
de águas que é um dos limite atuais da Estação Ecoló-
gica de Juréia-Itatins. Segue em direção noroeste, pela
divisa da atual EEJI até atingir o ponto 2, de coordena-
das 266498 e 7304227, situado na curva de nível de
380 metros. Segue por esta curva de nível, em direção
predominantemente sudoeste, até atingir o ponto 3, de
coordenadas 264018 e 7302892, situado no encontro
com um Ribeirão sem denominação, afluente do Rio do
Espraiado. Segue a jusante deste Ribeirão até a curva
de nível de 160 metros, onde se situa o ponto 4, de
coordenadas 264161 e 7302489. Inflete à direita e
segue em direção predominantemente sudoeste, por
esta curva de nível, até atingir o ponto 5, de coordena-
das 254865 e 7300026. Daí, inflete à esquerda e segue
em linha seca até atingir o ponto 6, de coordenadas
254684 e 7299971, situado nas cabeceiras de um
ribeirão sem denominação. Segue a jusante deste ribei-
rão até sua foz em outro ribeirão sem denominação,
afluente do rio Espraiado, onde se encontra o ponto 7,
de coordenadas 254783 e 7299653. Segue a jusante
deste ribeirão até sua foz no Rio do Espraiado, onde se
encontra o ponto 8, de coordenadas 257250 e
7297271. Segue a montante pelo rio do Espraiado até
o ponto 9, de coordenadas 257664 e 7297259, na con-
fluência com um ribeirão sem denominação. Segue a
montante por este ribeirão, em direção a suas cabecei-
ras, até atingir o ponto 10, de coordenadas 259094 e
7296337, situado no encontro deste ribeirão com a
curva de nível de cota 100 metros. Segue, em direção
predominantemente nordeste, por esta curva de nível,
até atingir o ponto 11, de coordenadas 259952 e
7296829, situado no encontro desta curva de nível
com um ribeirão sem denominação. Segue a montante
deste ribeirão, até atingir o ponto 12, de coordenadas
260694 e 7297136, situado no encontro deste ribeirão
com a curva de nível de cota altimétrica 280 metros.
Segue daí, acompanhando esta curva de nível, até o
ponto 13, de coordenadas 264976 e 7302216. Inflete a
direita e segue pela curva de nível de 380 metros até o
ponto 14, de coordenadas 266558 e 7303453, situado
no encontro desta curva com um ribeirão sem denomi-
nação. Segue a montante deste ribeirão até atingir o
ponto 15, de coordenadas 267557 e 7303540, na con-
fluência com outro ribeirão sem denominação. Segue a
montante deste outro ribeirão até suas cabeceiras,
onde se encontra o ponto 16, de coordenadas 267907
e 7304106, que se situa no divisor de águas e de muni-
cípio (Iguape e Pedro de Toledo) e que é também o
atual limite da EEJI. Inflete à esquerda e segue por este

divisor e limite da EEJI até encontrar o ponto 1, na
estrada do Despraiado.

Anexo II: PE Itinguçu
Memorial descritivo Parque Estadual Itinguçu:
Parte Continental: Inicia-se no Ponto 1 de coorde-

nadas 291433 e 7296050, situado na junção da linha
de costa com o esporão ao norte da Praia da Barra do
Una (costão rochoso). Segue daí em direção noroeste,
em linha seca, até o ponto 02, de coordenadas 291382
e 7296135, situado na curva de nível de 20 metros.
Segue por esta curva de nível até atingir o ponto 3, de
coordenadas 290096 e 7295670. Deflete à esquerda
(oeste) e segue em linha seca, até atingir o ponto 4, de
coordenadas 289967 e 7295622, situado na margem
de um canal marinho. Segue em direção predominan-
temente norte, até atingir o contato deste canal mari-
nho com o Rio Una da Aldeia, onde se encontra o
ponto 5, de coordenadas 289861 e 7296434. Segue
daí, a montante do Rio Una da Aldeia, por sua margem
esquerda, contornando e excluindo deste memorial a
Ilha do Ameixal e todo o leito do Rio Una do Prelado
até atingir o ponto 6 de coordenadas E 283.994,45 e N
7.296.947,44, situado na confluência do Rio Una do
Prelado com o Rio Itinguçu; segue a montante do Rio
Itinguçu até o ponto 7, até a confluência com Rio sem
denominação, situado no ponto de coordenadas
283.799,88 e N 7.297.450,39; segue a montante do rio
sem denominação até o cruzamento deste com a curva
de nível de valor 40 metros, no ponto 8, de coordena-
das 281.512,05 e 7.299.260,39; deflete à direita e
segue a Leste por esta curva de valor 40 metros até o
ponto 9, de coordenadas E 286.948,56 e N
7.301.183,64, no cruzamento desta curva de 40 metros
com uma nascente do Rio Tetequera, no cruzamento
com curva de nível no valor de 40 metros; segue por
esta curva de nível no sentido Nordeste, até o ponto
10, de coordenadas E 287.408,19 e N 7.301.394,36;
deflete e segue na direção Sudoeste por uma distância
de 119 metros, até o cruzamento com o Rio Tetequera;
segue então a jusante deste Rio até o ponto 11, de
coordenadas E 293.012,30 e N 7.302.024,77, na con-
fluência com o Rio Guaraú; segue a jusante do Rio
Guaraú até a sua foz no Oceano Atlântico, segue con-
tornando a linha de costa, em direção sudoeste, pas-
sando pelas praias do Guaraú, Guarauzinho, Arpoador,
Paranapuã, Brava e Juquiazinho até o ponto 01.

Parte Marinha: Inicia-se no ponto 01, de coordena-
das 296818 e 7299201, no extremo sul do Caramborê.
Segue em direção leste até o ponto 02, de coordena-
das 300402 e 7299225, situado a 02 milhas náuticas
da linha de costa. Deflete a direita e segue sempre
mantendo-se uma distância de 02 milhas náuticas da
linha de costa até o ponto 03, de coordenadas 294842
e 7293652. Deflete a direita e segue em direção à linha
de costa no sentido noroeste até atingir o ponto 04, de
coordenadas 292624 e 7296686, situado na linha de
costa. Deflete à direita e segue em direção predomi-
nantemente nordeste, pela linha de costa, até atingir
novamente o ponto 01.

Anexo IIA: PE do Prelado
Memorial descritivo Parque Estadual do Prelado:
Parte continental: Inicia-se no ponto 1, de coorde-

nadas 267001 e 7276796, localizado na Praia da Juréia
próximo a localidade do Prelado; segue no rumo nor-
noroeste até o Porto do Prelado, onde encontra-se o
ponto 2, de coordenadas 266899 e 7276942, nas cabe-
ceiras do Rio Una do Prelado. Segue a jusante pelo Rio
Una do Prelado até o ponto 3, de coordenadas 266088
e 7281856. Daí, deflete a direita e segue em linha seca
até o ponto 4, de coordenadas 266594 e 7281484,
situado na curva de nível de 20 metros. Segue pela
curva de nível de 20 metros, no contato morro/planície,
com direção predominantemente sudeste, até atingir o
ponto 5, de coordenadas 272959 e 7280361, situado
na linha de costa. Daí, deflete a direita e segue pela
linha de costa, com direção predominantemente
sudoeste, segue até atingir o ponto 1.

Parte Marinha: Inicia-se no ponto (mencionado na
parte continental anterior) e segue daí em direção
sudeste, até o ponto 06, de coordenadas 275108 e
7277113, situado a 02 milhas náuticas da linha de
costa. Deflete a direita e segue sempre mantendo-se
uma distância de 02 milhas náuticas da linha de costa
até o ponto 7, de coordenadas 269138 e 7273753.
Deflete à direita e segue em direção à linha de costa
no sentido noroeste até atingir o ponto 1.

Anexo III: RDS Barra do Una
Memorial descritivo RDS Barra do Una:
Parte Continental e Fluvial: Inicia-se no Ponto 1 de

coordenadas 291433 e 7296050, situado na junção da
linha de costa com o esporão ao norte da Praia da
Barra do Una (costão rochoso), segue a partir deste
ponto, pela linha de costa, em direção predominante-
mente sudoeste, até a foz do Rio Una do Prelado ou
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Comprido, em sua margem esquerda, até atingir o
ponto 2, de coordenadas 289424 e 7295213, cruza-se
o Rio Una do Prelado, até atingir a margem oposta
(direita), no ponto 3, de coordenadas 289271 e
7295247. A partir deste ponto, segue a montante do
Rio Una do Prelado, por sua margem direita, até atin-
gir o ponto 4, de coordenadas 288509 e 7296516,
situado próximo à Ilha do Ameixal. Segue ainda a
montante do Rio Una do Prelado até o ponto 5, de
coordenadas 283992 e 7296921, situado na confluên-
cia com o Rio Itinguçu. Deste ponto, cruza-se o rio
Uma do Prelado até atingir sua outra margem (a
esquerda) onde se encontra o ponto 6, de coordenadas
283993 e 7297004. Segue daí, a jusante do Rio Una do
Prelado, contornando e excluindo deste memorial a
Ilha do Ameixal e incluindo todo o leito do Rio Una do
Prelado, até atingir o ponto 7, de coordenadas 289861
e 7296434, situado na margem esquerda do Rio Una
do Prelado com um canal marinho. Segue pela margem
do canal marinho até atingir o ponto 8, de coordena-
das 289967 e 7295622. Deste ponto, inflete-se à
esquerda (leste), e segue em linha seca até atingir a
curva de nível de 20 metros, situada no esporão da
Vila Barra do Una, onde se situa o ponto 9, de coorde-
nadas 290096 e 7295670. Segue em direção predomi-
nantemente nordeste, por esta curva de nível, até atin-
gir o ponto 10, de coordenadas 291382 e 7296135.
Inflete à direita e segue em direção à linha de costa,
até atingir o ponto 1.

Parte Marinha: Inicia-se no ponto 1, de coordena-
das 286107 e 7292399, situado na linha de costa,
junto á foz do Rio Paiçauna. Segue daí, em direção
nordeste, pela linha de costa até atingir o ponto 2, de
coordenadas 292610 e 7296711. Deste ponto, deflete
à direita e segue em direção sudeste, até o ponto 5, de
coordenadas 294845 e 7293666, situado a 02 milhas
náuticas da linha de costa. Deflete à direita e segue
sempre mantendo-se uma distância de 02 milhas náu-
ticas da linha de costa até o ponto 6, de coordenadas
288341 e 7289424. Deflete a direita e segue em dire-
ção noroeste até atingir o ponto 1.

Anexo IV: Área de Exclusão
Memorial descritivo Área de Exclusão:
O ponto 01 localiza-se no rio Bananal no cruza-

mento com um de seus afluentes, nas coordenadas E
252.513,09 e N 7.305.979,83; segue a montante deste
ribeirão sem denominação, até a sua nascente, na
curva de nível de valor 380 metros, no ponto de coor-
denadas E 252.038,68 e N 7.304.744,90 (ponto 02); a
partir deste ponto, deflete na direção Sul até as coor-
denadas E 252.038,68 e N 7.304.315,77 (ponto 03);
deflete a Sudeste até as coordenadas E 253.416,74 e N
7.303.844,33 (ponto 04); deflete à Nordeste até as
coordenadas E 253.691,75 e 7.304.321,82 (ponto 05);
deflete então a Nordeste, até as coordenadas E
253.933,51 e N 7.304.497,09 (ponto 06); deflete a
Nordeste até as coordenadas 254.108,79 e
7.305.062,22 (ponto 07); deflete mais uma vez a Nor-
deste, até as coordenadas 254.220,61 e 7.305.134,75
(ponto 08); deflete a Sudeste até as coordenadas
254.658,81 e 7.305.050,13 (ponto 09); deflete a Nor-
deste até as coordenadas 255.229,97 e 7.306.536,98
(ponto 10); segue a Norte, até as coordenadas E
255.211,84 e N 7.306.536,98 (ponto 11); deflete a
Noroeste até as coordenadas E 255.574,49 e N
7.306.739,46 (ponto 12); deflete a Sudeste até as coor-
denadas E 255.574,49 e N 7.306.739,46 (ponto 13);
segue a Leste até as coordenadas E 256.565,72 e N
7.306.999,35 (ponto 14); deflete a Nordeste até as
coordenadas E 257.610,16 e N 7.307.398,94 (ponto
15); deflete a Nordeste até as coordenadas E
257.630,08 e N 7.307.210,84 (ponto 16); segue a Leste
pelo divisor de águas das bacias hidrográficas do rio
Bananal e Jacuguaçu, até o ponto de coordenadas E
261.700,30 e N 7.307.605,38, no cruzamento com a
divisa municipal entre os municípios de Itariri e Pedro
de Toledo (ponto 17); segue na direção Noroeste, pelo
sentido descendente de um divisor de águas, a uma
distância aproximada de 558 metros, até o ponto 18,
de coordenadas E 261.496,75 e 7.308.142,13; segue
na direção Oeste, até o cruzamento com o ribeirão
Jacuguaçu, nas coordenadas E 257.495,47 e
7.308.332,36 (ponto 19); segue na direção Oeste à
jusante do ribeirão Jacuguaçu, até o ponto 20, de coor-
denadas E 254.219,18 e N 7.307.568,42; segue na
direção Sudoeste, à jusante do rio do Bananal, até o
ponto 01.

Anexo V: EEc de Juréia-Itatins Re-configurada
(exclusão de áreas transformadas em outras categorias
e incorporação da área marinha).

Trecho Continental: Inicia-se no ponto 1, de coor-
denadas 286107 e 7292399, situado na linha de costa,
junto á foz do Rio Paiçauna. Segue daí, em direção
sudoeste, pela linha de costa, contornando os Maciços
do Grajauna e da Juréia até atingir o ponto 2; de coor-
denadas 272959 e 7280361, situado no contato da
linha de costa com a curva de nível de 20 metros do
Maciço da Juréia, junto à Praia da Juréia. Segue em
direção predominantemente noroeste pela curva de
nível de 20 metros, no contato morro/planície, até atin-
gir o ponto 5, 266594 e 7281484. Deflete à esquerda e
segue em linha seca até o ponto 6, de coordenadas
266088 e 7281856, situado no Rio Una do Prelado.
Segue daí a montante do Rio Una até a confluência
com o Rio Piraçununga, no ponto 7. Segue em linha
reta em direção noroeste até a confluência do Rio das
Pedras com o Rio do Engenho, confrontando a oeste
com a EEc Banhados de Iguape (seção Banhado Gran-
de), ponto 8; segue a jusante pelo Rio das Pedras até a
confluência com o Rio Itinguaçu, ponto 9; segue a
montante pelo Rio Itinguaçu até a confluência com o
Rio Branco da Serra, confrontando ao norte com a EEc
Banhados de Iguape (seção banhado Pequeno), ponto
10; segue a montante pelo Rio Branco da Serra até o
cruzamento com a curva de nível de cota altimétrica
100 (cem) metros, ponto 11; segue inicialmente em
direção oeste e depois em direção leste pela curva de
nível de cota altimétrica 100 (cem) metros até o cruza-
mento com o Rio Itimirim, ponto 12; segue a montante
do Rio Itimirim, rumo Leste por aproximados 1.100
metros, atingindo a cota 240m, ponto 13; segue daí
em azimute N 175º por 450m, em ascensão do morro,
para chegar ao ponto 14; segue daí em azimute N 110º
por 590m em uma crista ascendente atingindo o ponto

15: segue daí por 770m em azimute N 148º, cruzando
uma drenagem, atingindo o ponto 16; segue em azi-
mute N 63º por uma distância de 670 metros até o
ponto 17; daí segue em azimute N 128º por 190
metros até o ponto 18; segue então por 345 metros em
azimute N 60º atingindo o ponto 19 em cota altimétri-
ca aproximada de 560 metros; segue daí em azimute N
341º 30’ por uma distância de 980 metros, cruzando
uma drenagem, até o ponto 20; então segue-se por
710 metros um divisor de águas em azimute N 88º até
o ponto 21; segue daí por 320 metros em azimute N
20º até o ponto 22; segue em azimute N 310º por 180
metros até atingir novamente o Rio Itimirim, na cota
altimétrica 400 metros (ponto 23); segue em linha reta
em direção nordeste até a confluência do Ribeirão Tra-
vessão com o Rio Bananal (ponto 24); segue a montan-
te pelo Rio Bananal até o ponto 25 que se localiza no
rio Bananal no cruzamento com um de seus afluentes,
nas coordenadas E 252.513,09 e N 7.305.979,83;
segue a montante deste ribeirão sem denominação,
até a sua nascente, na curva de nível de valor 380
metros, no ponto de coordenadas E 252.038,68 e N
7.304.744,90 (ponto 26); a partir deste ponto, deflete
na direção Sul até as coordenadas E 252.038,68 e N

7.304.315,77 (ponto 27); deflete a Sudeste até as coor-
denadas E 253.416,74 e N 7.303.844,33 (ponto 28);
deflete à Nordeste até as coordenadas E 253.691,75 e
7.304.321,82 (ponto 29); deflete então à Nordeste, até
as coordenadas E 253.933,51 e N 7.304.497,09 (ponto
30); deflete à Nordeste até as coordenadas 254.108,79
e 7.305.062,22 (ponto 31); deflete mais uma vez a
Nordeste, até as coordenadas 254.220,61 e
7.305.134,75 (ponto 32); deflete a Sudeste até as coor-
denadas 254.658,81 e 7.305.050,13 (ponto 33); defle-
te a Nordeste até as coordenadas 255.229,97 e
7.306.536,98 (ponto 34); segue a Norte, até as coorde-
nadas E 255.211,84 e N 7.306.536,98 (ponto 35);
deflete a Noroeste até as coordenadas E 255.574,49 e
N 7.306.739,46 (ponto 36); deflete a Sudeste até as
coordenadas E 255.574,49 e N 7.306.739,46 (ponto
37); segue a Leste até as coordenadas E 256.565,72 e
N 7.306.999,35 (ponto 38); deflete a Nordeste até as
coordenadas E 257.610,16 e N 7.307.398,94 (ponto
39); deflete a Nordeste até as coordenadas E
257.630,08 e N 7.307.210,84 (ponto 40); deste ponto,
segue em linha reta em direção sul até o ponto 41;
coordenadas geográficas aproximadas, Longitude 47º
23’03” Oeste e Latitude 24º 23’04” Sul situado no

divisor d’águas da Serra do Bananal; segue em direção
nordeste pelo divisor de águas da Serra do Bananal até
o ponto 42; de Coordenadas Geográficas aproximadas,
Longitude 47º 20’22” Oeste e Latitude 24º 21’50” Sul;
segue em linha reta em direção norte até o cruzamento
da linha de divisa dos Municípios de Iguape e Pedro de
Toledo, no ponto 43, de coordenadas Geográficas
aproximadas, Longitude 47º 20’38” Oeste e Latitude
24º 19’51” Sul; segue em direção em sudeste pela divi-
sa dos Municípios de Iguape e Pedro de Toledo até a
Estrada do Despraiado, onde situa-se o ponto 44, de
coordenadas 266498 e 7304227, situado na curva de
nível de 380 metros. Segue por esta curva de nível, em
direção predominantemente sudoeste, até atingir o
ponto 45, de coordenadas 264018 e 7302892, situado
no encontro com um Ribeirão sem denominação,
afluente do Rio do Espraiado. Segue a jusante deste
Ribeirão até a curva de nível de 160 metros, onde se
situa o ponto 46, de coordenadas 264161 e 7302489.
Inflete à direita e segue em direção predominantemen-
te sudoeste, por esta curva de nível, até atingir o ponto
47, de coordenadas 254865 e 7300026. Daí, inflete à
esquerda e segue em linha seca até atingir o ponto 48,
de coordenadas 254684 e 7299971, situado nas cabe-
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PORTARIA 06/06
A Diretoria da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, no uso de suas atribuições estatutárias e con-
siderando a necessidade de consolidar as normas que tratam da concessão de descontos sobre o valor das pu-
blicações nos diversos cadernos do Diário Oficial, expede a presente portaria.

Artigo 1.º – Será concedido desconto de 80% (oitenta por cento), para publicação no Diário Oficial Empresarial,
às entidades a seguir descritas:
a) Entidades assistenciais que atendem crianças e adolescentes, pessoas portadoras de necessidades especiais

e idosos;
b) Entidades de assistência a dependentes químicos;
c) Entidades de assistência a portadores de doenças graves e epidemiológicas de saúde;
d) Santas Casas de Misericórdia;
e) Entidades religiosas;
f) Associação de Pais e Mestres de escolas públicas estaduais e municipais; 
g) Entidades comunitárias, tais como Associação de Favelas, Sociedade Amigos de Bairro e outras congêneres;
h) Associações esportivas, comprovadamente amadoras;
I) Agremiações ou partidos políticos;
j) Sindicatos já fundados;
h) Entidades filantrópicas sem fins lucrativos;

Parágrafo único – Poderá ser concedido o desconto para as entidades que não se enquadrarem nos termos
deste artigo, a critério da administração, após análise do respectivo estatuto.

Artigo 2.º – Serão concedidos descontos para as publicações feitas por municípios por intermédio de suas
prefeituras e Câmaras de Vereadores no Caderno I do Diário Oficial Executivo.
§ 1.º – Os descontos referidos neste artigo serão calculados em porcentuais variáveis, de acordo com a popu-
lação do município e conforme tabela  a seguir:

Desconto / População do município
70% (setenta por cento) até 10.000 habitantes;
60% (sessenta por cento) de 10.001 a 20.000 habitantes;
50% (cinqüenta por cento) de 20.001 a 50.000 habitantes;
40% (quarenta por cento) de 50.001 a 100.000 habitantes;
30% (trinta por cento) de 100.001 a 300.000 habitantes;
20% (vinte por cento) com mais de 300.000 habitantes.

§ 2.º – Para efeito de determinação da população do município, será considerada sempre a que constar da pu-
blicação mais recente feita pela Fundação Seade. 

Artigo 3.º – Serão concedidos os seguintes descontos para as publicações no Diário Oficial Empresarial:
a) 80% (oitenta por cento) para declarações de pessoas ausentes feitas por pessoas físicas;
b) 50% (cinqüenta por cento) para a publicação de balanços patrimoniais de empresas obrigadas por lei a

divulgar mais de um balanço por ano, a incidir sobre o valor da segunda publicação e subseqüentes, desde
que referentes ao mesmo exercício e publicados no mesmo ano;

c) 50% (cinqüenta por cento) para as publicações de documentos perdidos feitas por pessoas físicas;
d) 65% (sessenta e cinco por cento) para publicações de licença ambiental Cetesb para micro empresa, empre-

sa de pequeno porte e firma individual.

Artigo 4.º – As publicações no Diário Oficial Empresarial que não tenham conotação de publicidade legal e não
necessitem de acompanhamento legal e intercâmbio com a Jucesp, gozarão de descontos conforme segue:
a) 80% (oitenta por cento) para a publicação de "Balanço Social";
b) 50% (cinqüenta por cento) para as publicações referentes a anúncios de caráter informativo, à oferta públi-

ca, a fato relevante ou a aviso destinado a acionistas e debenturistas ou ao mercado em geral.

Artigo 5.º – Fica concedido desconto de 5% (cinco por cento) para publicação de matérias por transmissão pela
Internet, por meio do sistema PUBnet.

Artigo 6.º – Os descontos estabelecidos nesta portaria serão aplicados sobre a tabela vigente na data da edição.

Artigo 7.º – Fica revogada a Portaria 2, de 19 de janeiro de 2004.

Artigo 8.º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 28 de Novembro de 2006.

Hubert Alquéres
Diretor-presidente



ceiras de um ribeirão sem denominação. Segue a
jusante deste ribeirão até sua foz em outro ribeirão
sem denominação, afluente do rio Espraiado, onde se
encontra o ponto 49, de coordenadas 254783 e
7299653. Segue a jusante deste ribeirão até sua foz no
Rio do Espraiado, onde se encontra o ponto 50, de
coordenadas 257250 e 7297271. Segue a montante
pelo rio do Espraiado até o ponto 9, de coordenadas
257664 e 7297259, na confluência com um ribeirão
sem denominação. Segue a montante por este ribeirão,
em direção a suas cabeceiras, até atingir o ponto 51,
de coordenadas 259094 e 7296337, situado no encon-
tro deste ribeirão com a curva de nível de cota 100
metros. Segue, em direção predominantemente nor-
deste, por esta curva de nível, até atingir o ponto 52,
de coordenadas 259952 e 7296829, situado no encon-
tro desta curva de nível com um ribeirão sem denomi-
nação. Segue a montante deste ribeirão, até atingir o
ponto 53, de coordenadas 260694 e 7297136, situado
no encontro deste ribeirão com a curva de nível de
cota altimétrica 280 metros. Segue daí, acompanhando
esta curva de nível, até o ponto 54, de coordenadas
264976 e 7302216. Inflete à direita e segue pela curva
de nível de 380 metros até o ponto 55, de coordenadas
266558 e 7303453, situado no encontro desta curva
com um ribeirão sem denominação. Segue a montante
deste ribeirão até atingir o ponto 56, de coordenadas
267557 e 7303540, na confluência com outro ribeirão
sem denominação. Segue a montante deste outro
ribeirão até suas cabeceiras, onde se encontra o ponto
57, de coordenadas 267907 e 7304106, que se situa
no divisor de águas e de município (Iguape e Pedro de
Toledo) e que é também o atual limite da EEJI. Impor-
tante destacar que do ponto 44 até o ponto 55, a Esta-
ção Ecológica de Juréia-Itatins faz divisa com a Reserva
de Desenvolvimento Sustentável do Despraiado. Do
ponto 55, deflete à direita e segue pelo divisor até
encontrar o limite do Município de Itariri (ponto 56);
segue em direção norte pela divisa dos municípios de
Itariri e Pedro de Toledo até o cruzamento com a curva
de nível de cota altimétrica 700 (setecentos) metros
próximo à nascente do Córrego do Açude (ponto 57);
segue em direção leste pela curva de nível de cota alti-
métrica 700 (setecentos) metros até o cruzamento com
a divisa dos Municípios de Peruíbe e Itariri próximo à
nascente do Ribeirão do Cabuçu (ponto 58); segue em
direção leste pela divisa dos Municípios de Peruíbe e
Itariri até o cruzamento com a curva de nível de cota
altimétrica 700 (setecentos) metros (ponto 59); segue
em linha reta em direção norte até o cruzamento do
Ribeirão Cabuçu com a curva de nível de cota altimétri-
ca 400 (quatrocentos) metros (ponto 60); segue a
jusante pelo Ribeirão do Cabuçu até o cruzamento com
a curva de nível de cota altimétrica 100 (cem) metros
(ponto 61); segue inicialmente em direção leste e
depois em direção oeste pela curva de nível de cota
altimétrica 100 (cem) metros até o cruzamento com o
Ribeirão Urubuçucaba (ponto 62); segue a jusante pelo
Ribeirão Urubuçucaba até a confluência com o Rio
Perequê (ponto 63); segue em linha reta em direção
sudoeste até o cruzamento do Rio Tetequera com a
curva de nível de cota altimétrica 40 (quarenta) metros
(ponto 64); deflete e segue a oeste por esta curva de
valor 40 metros até o ponto 65, de coordenadas
281.512,05 e 7.299.260,39, situado no cruzamento da
curva de nível de valor 40 metros com um rio sem
denominação; segue a jusante por este rio sem deno-
minação até a confluência com o Rio Itinguçu, no
ponto 66, de coordenadas 283.799,88 e N
7.297.450,39; segue a jusante pelo rio Itinguçu até o
ponto 67, de coordenadas E 283.994,45 e N
7.296.947,44, situado na confluência com o Rio Una
do Prelado; segue a jusante desse Rio contornando e
incluindo a ilha do Ameixal até o ponto 68, de coorde-
nadas 288509 e 7296516, situado na margem direita
deste rio. Segue a jusante do Rio Una do Prelado, por
sua margem direita, até atingir o ponto 69, de coorde-
nadas 289271 e 7295247, situado na foz do Rio Una
do Prelado no Mar. Deflete à direita e segue pela linha
de costa até a confluência com o Rio Paiçauna, no
ponto 1.

Trecho Marinho: Inicia-se no ponto 1, de coordena-
das 286107 e 7292399, situado na linha de costa,
junto á foz do Rio Paiçauna. Segue em direção sudeste
até o ponto 02, de coordenadas 288341 e 7289424,
situado a 02 milhas náuticas da linha de costa. Deflete
a direita e segue sempre mantendo-se uma distância
de 02 milhas náuticas da linha de costa até o ponto
03, de coordenadas 275108 e 7277113. Deflete à direi-
ta e segue, em direção noroeste, até atingir o ponto 4,
de coordenadas 272959 e 7280361, situado na linha
de costa, no Maciço da Juréia. Deflete à direita e segue
pela linha de costa, contornando os Maciços da Juréia
e do Grajauna até atingir o ponto 1.

Anexo VI e VII: RVS do Abrigo e Guararitama
Memorial Descritivo: a RVS do Abrigo e Guararita-

ma é composta por um polígono marinho com as
seguintes coordenadas:

Ponto 1: 299.474 e 7.303.032
Ponto 2: 299.474 e 7.301.032
Ponto 3: 297.287 e 7.301.032
Ponto 4: 297.287 e 7.303.231
Anexo VIII: Proposta de Estudo da RDS Una da

Aldeia
Memorial Descritivo: Inicia-se no ponto 01, na con-

fluência do Rio Itinguaçu com o Rio Una da Aldeia nas
coordenadas E 249.261,23 e 7.288.990,42; segue a
jusante pelo Rio Una da Aldeia, até o ponto 02, de
coordenadas E 257.951,38 e N 7.273.267,35; deflete e
segue em direção leste o ponto 03 de coordenadas E
259.559,25 e 7.274.045,09, acompanhando paralela-
mente a linha de costa; deflete e segue até o ponto 04
de coordenadas E 255.655,78 e 7.276.880,04; deflete e
segue até o ponto 05 de coordenadas E 254.702.02 e
N 7.279.441,20; deflete e segue até o ponto 06, de
coordenadas E 254.304,04 e N 7.280.057,66 situado
na vertente leste no Morro da Aldeia; deflete e segue
até o ponto 07 de coordenadas E 254.313,52 e
7.281.999,85; deflete e segue até o ponto 08 de coor-
denadas E 252.334,09 e 7.285.189,45; deflete e segue
até o ponto 01 na confluência do Rio Itinguaçu com o
Una da Aldeia.

Decretos
DECRETO Nº 51.354, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social em Diversos Órgãos da
Administração Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

71.835.697,00 (Setenta e um milhões, oitocentos e
trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais),
suplementar ao orçamento em Diversos Órgãos da
Administração Pública, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
dezembro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2.070.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 66.000,00
T O T A L 1 2.136.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 COLETA DE SANGUE,

PROCESSAMENTO E DISTR 2.136.000,00
1 1 2.070.000,00
1 3 66.000,00

T O T A L 2.136.000,00
09055 SUPERINT.DE CONTROLE

DE ENDEMIAS-SUCEN
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 334.061,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 1.287.292,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 2.209,00

T O T A L 1 1.623.562,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 334.061,00

1 1 334.061,00
10.305.0914.4839 CONTROLE DE ENDEMIAS 1.289.501,00

1 1 1.289.501,00
T O T A L 1.623.562,00

09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.
RIB.PRETO-USP

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 143.828,00
3 1 90 03 PENSÕES 1 15.324,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 4.404.632,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 4.554.454,00

T O T A L 1 9.118.238,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 163.090,00

1 1 163.090,00
10.302.0928.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 8.955.148,00
1 1 8.955.148,00

T O T A L 9.118.238,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 26.135.880,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 8.770.020,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES 1 82.930,00
T O T A L 1 34.988.830,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 34.988.830,00
1 1 34.905.900,00
1 3 82.930,00

T O T A L 34.988.830,00
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 1.185.976,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 659.729,00

T O T A L 1 1.845.705,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1022.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.

E FACUL. EST 1.845.705,00
1 1 1.845.705,00

T O T A L 1.845.705,00
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 8.507.000,00

T O T A L 1 8.507.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.273.0102.4535 PAG.COMPLEM.APOSENT.PENS.

L200/74 8236/ 8.507.000,00
1 1 8.507.000,00

T O T A L 8.507.000,00
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 1.199.322,00

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 9.129.319,00

3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3.287.721,00
T O T A L 1 13.616.362,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.417.040,00

1 1 12.417.040,00
04.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 1.199.322,00

1 1 1.199.322,00
T O T A L 13.616.362,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 47.061.795,00

T O T A L 1 47.061.795,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 47.061.795,00
1 1 47.061.795,00

T O T A L 47.061.795,00
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 804.835,00

T O T A L 1 804.835,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 804.835,00

1 1 804.835,00
T O T A L 804.835,00

10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 13.800,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 4.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 6.405,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.684.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 137.000,00
T O T A L 1 1.845.705,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.1022.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO

DAS INST. ENS. 13.605,00
1 3 13.605,00

12.364.1022.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.684.000,00
1 4 1.684.000,00

12.364.1022.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.
E FACUL. EST 148.100,00

1 3 11.100,00
1 4 137.000,00

T O T A L 1.845.705,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 1 1 2.070.000,00
DEZEMBRO 2.070.000,00
T O T A L 1 3 66.000,00
DEZEMBRO 66.000,00

09055 SUPERINT.DE CONTROLE DE ENDEMIAS
- SUCEN
T O T A L 1 1 1.623.562,00
DEZEMBRO 1.623.562,00

09056 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.
RIB.PRETO-USP
T O T A L 1 1 9.118.238,00
DEZEMBRO 9.118.238,00

09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
DE MED.DA USP
T O T A L 1 1 34.101.065,00
DEZEMBRO 34.101.065,00
T O T A L 1 3 82.930,00
DEZEMBRO 82.930,00

10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO
T O T A L 1 1 1.845.705,00
DEZEMBRO 1.845.705,00

20000 SEC. FAZENDA
T O T A L 1 1 8.507.000,00
DEZEMBRO 8.507.000,00

39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO

39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 1 13.616.362,00
DEZEMBRO 13.616.362,00
T O T A L G E R A L 71.030.862,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 1 47.061.795,00
DEZEMBRO 47.061.795,00

10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO
T O T A L 1 3 24.705,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 24.705,00
T O T A L 1 4 1.821.000,00
DEZEMBRO 166.600,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.654.400,00
T O T A L G E R A L 48.907.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º I 22.123.362,00 22.123.362,00 0,00
12298 7º 1º 3 49.712.335,00 49.712.335,00 0,00
TOTAL GERAL 71.835.697,00 71.835.697,00 0,00

DECRETO Nº 51.355, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência
Metropolitana da Baixada Santista - AGEM,
visando ao atendimento de Despesas com
Pessoal e Encargos Sociais

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 63.066,00

(Sessenta e três mil, sessenta e seis reais), suplementar
ao orçamento da Agência Metropolitana da Baixada

Santista - AGEM, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de
novembro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29055 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA

SANTISTA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 57.609,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 5.457,00

T O T A L 1 63.066,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
15.122.2912.4297 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA 63.066,00
1 1 63.066,00

T O T A L 63.066,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29055 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA

SANTISTA
T O T A L 1 1 63.066,00
NOVEMBRO 8.000,00
DEZEMBRO 55.066,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º I 63.066,00 63.066,00 0,00
TOTAL GERAL 63.066,00 63.066,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 12-12-2006
Dispensando José Carlos Fernandes Galduróz da

função de membro do Conselho Estadual de Entorpe-
centes - Conen, na qualidade de representante da
comunidade acadêmico-científica.

Designando, nos termos do art. 3º do Dec.
25.367-86, com a redação dada pelos Decs. 27.661-87,
28.753-88, 43.194-98 e 51.074-2006, Elisaldo Luiz de
Araújo Carlini para integrar, como membro, o Conse-
lho Estadual de Entorpecentes - Conen, na qualidade
de representante da comunidade acadêmico-científica,
em complementação ao mandato de José Carlos Fer-
nandes Galduróz.

Dispensando, a pedido, as adiante relacionadas
das funções de membro da Comissão Especial de que
trata o art. 3º da Lei 10.726-2001, regulamentada pelo
Dec. 46.397-2001, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Segurança Pública: Mariana Dias,
RG 29.770.201-4, como titular;

da Procuradoria Geral do Estado: Carim José Feres,
RG 8.956.023, como suplente.

Designando, com fundamento no art. 3º da Lei
10.726-2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-2001,
para integrarem, como membros, a Comissão Especial
instituída para proceder a recepção, análise e elabora-
ção de pareceres concernentes aos pedidos de indeni-
zação, a título reparatório, às pessoas detidas sob a
acusação de prática de atividades políticas, no período
de 31-3-64 a 15-8-79 e que tenham ficado sob respon-
sabilidade ou guarda dos órgãos públicos estaduais ou
quaisquer de suas dependências, na qualidade de
representantes:

da Secretaria da Segurança Pública: Ana Paula Iná-
cio da Silva, RG 27.032.154-8, como titular, em substi-
tuição a Mariana Dias;

da Procuradoria Geral do Estado: Ana Claudia Ver-
gamini Luna Frussa, RG 14.654.052, como suplente,
em substituição a Carim José Feres.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 12-12-2006
No processo SAMSP-4.334-98, sobre pensão espe-

cial: “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se o parecer 1829-2006, da
AJG, defiro o pedido de pensão especial formulado por
Adalton Martins de Camargo, RG 11.529.675, na quali-
dade de filho inválido de Sylvio Martins de Camargo,
ex-combatente da Revolução Constitucionalista de
1932, com fundamento no art. 57, II, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Constituição do
Estado de São Paulo, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes.”

Nos processos 263.882-02, 264.812-02, 264.595-
02, 264.480-02, 265.400-02, 264.559-02, 264.537-02,
265.178-02, 264.705-02, 264.519-02, 263.604-02,
264.841-02, 265.128-02, 265.702-02, 265.736-02,
264.556-02, 263.992-02, 264.831-02, 264.803-02,
264.840-02, 263.157-01, 265.559-02, 264.802-02,
264.516-02, 263.695-02, 263.802-02, 265.171-02,
265.848-02, 264.767-02, 263.688-02, 265.336-02,
264.833-02, 263.558-02, 264.163-02, 265.052-02,
265.353-02, 263.941-02, 264.613-02, 264.058-02,
264.753-02, 264.886-02, 264.063-02, 264.622-02,
264.478-02, 264.618-02, 264.667-02, 264.706-02,
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